
II
E

ü
vESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

SA'TAWAAN NAPUAffi

Contrato no 109/2023

Processo Administraüvo no 008/2023

PREGÃO ELETRÔNICO nO @5/20234P1/SANTA TUaA Do PARUÁ

CONTRATO PARA: Fornecimento de brinquedos e

equipamentos pedagógicos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.,

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

5ANTA LUZIA DO PARUÁ, E A EMPRESA FERRAZ

COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUcATIvos LTDA.

A Prefeiturâ Municipal dê Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n" 72.511.O%/ml-0ó, com sede na

Avenide Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do ParuálMA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste eto representada por: Sebastiana de Kassia Santos Freitas, (estâdo civil), Brâsileirâ, ,

inscrite no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o no 009.181.293-38, e â empresa FERRAZ COMERCIO DE

BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA, inscrite no CNPJ no 35.940.247/0@7-03, com sede RUA TARUMA, 199,

94.9óG585, JARDIM DO BOSQUE, Cachoeírinha/RS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representente legel, GUILHERME GOMES FERRAZ, CPF n' 031.ó84.700-31, têm, entre si,

aiustado o presente Contrato para FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS PEDAGÓG|COS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO., submetendo-se às cláusulas e

condições âbâixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal no [O.52O/2Cp2, aplicando-se, subsidieriamente,

no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/7993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

cúUsUIÁ SEGUNDA - Dos DocUMENToS coNTRATAIs
lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNlCo

OO5/2]O23-CPVSANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CúU5UIá TERCEIRA - Do vAtoR
O valor global deste Contrato é de R$ 19.33ó,1ó (dezenove mil, trezentos e trinta e seis reais e

dezesseis centavos).

PÀrÁGR/qFo PRIMEIRo - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo:

ESPECFICAç&S E IIENS DO COi'TRATO

DcÉ.rição thldadG qu.Í*. R$ unk. R, Tstd

PreÍeitura Munlcipel de Santa Lu a do Paruá - MA I CNPJ: 12.511.093,/0001{ó
Avenida ProÍessor João Moraes de sousa, n" 355, Centro - CEP ó5.272{00, Santa Luzia do Paruá, Maranhâo, BÍasil

www.santaluziadoparua.ma.gov.br
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cúusu-n pruvHRÂ - DooBrETo
O presente Contrato tem por obleto a contrateção de emprese parã FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS

E EQUIPAMENTOS PEDAGóGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÁO..
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20 Ri 375,00 R$ 7.500,00

11 R! óó.00 R$ 3.03ó.00

14 742

76 46 Rt 3ó,9ó R' 1.700,1ó

DorÂçÃo orçAMENTÁRr^
UMDADE: 02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÃO

oásstFlcaçÃo: 12 122 ooo4 2015 moo MANUTENçÃo E FUNctoNAMENÍo DA SECRETAR|A MUNtopAL DE EDUcÂçÃo

NÂTUREA DA D€SPESÂ: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UMDADE: 02 05 OO FUNDO MAN. DES. EDUC. úS. VAr. PROF. EDUCÂçÃO

ctAsstFtcAçÃo: 12 3ó1 o0o4 2021 oo@ MANUT. E FUNC. Do ENstNo FUNDAMENTAL - 3096

NÀruREA DA DESPESA: 3.3.90.30.m - MATERIAL DE CO{SUMO

crÁust [Â eutrrA - oos acnÉsoMos E supREssôEs

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até ?5% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constente no Artigo ó5, § 1', da Lei Federal n" 8.666/7993.

qáusu.a socn - Do PRA,Io DE vrcÊNdA
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até

3U\U2O23, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrâto ne imprensa ofic:al.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento

previsto no art.57, de Lei Federal n" 8.óóól1993.

cl.ÁusulâsÉTlMA - DÂ SUBCoNTRATAçÃo

O presente contrato poderá ser objeto de subcontrataçáo, com o percentual de até 45%o (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário OÍicial ou quadro de avisos de Prefeitura Municipal.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A âceitação da CONTRATANTE não exime â CONTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos ne execução do fornecimento subcontretado.

Prefeltura Municipal de Santa Luzle de Paruá - MA I CNPJ: ü1.511.093/0001{ó
Avenidã ProÍessor loão Moreei de Soura, n" 355, Cêntro - CEP 65.272$, Sante Luzia do PaÍuá, Maranhão, Erasil

$nyty. santaluziadopârua. ma.tov. br

10

ESCORREGADOR PEQUENO COM ESCADINHA
DE MÍNrMo DE TRÊs DEcRÂus, cRtANçÂs
aÍÉ ó aNos.
Btocos DE MoNTAR REFERÊNC|A(5L|M

coLoRs), 350 PEçAS.

BRINQUEDO EDUCAIIVO qUEBRA CABEÇA

COM 5 TIGURAS PARA MONTAR. COM 14
PEçAS PARA ENCAIXAR, PRODUTO 1OO%

MADEIRA, REFERÊNCIA (BABY BITA E OS

ANIMATS)

JOGO EDUCATIVO ÍORRE INTELIGENTE,

cARAcÍERÍÍtcAs Do pRoDUTo: 24 ptNos ( 5

cM) E 10 PLACAS (óXóCM) ACOMPANHA

cÂlxA EM MDF. DtMENSôES DA cAtxa t x c x
A:16,5X7,5Xó(CM).

v.loÍ Tdd

UND

UND

4ó

Pásinâ 2 dê 6

UND

UND Rt 50,00 R$ 7_1@,00

Rt 19.33ó,1ó

cúusurA euARrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
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paúcmfo seCUNDo - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisões.

cúusutâ otrAvA - pl plcoar rz1ç[g
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

PreÍeitura Municipal de Sântâ Luzia do Paruá, que anotará, êm registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscâlizeção não exclui nem reduz a rêsponsabilidâde de CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições tecnicas, vícios ou emprego

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

cúUsUI.A NoNA - DO PAGAMENTo

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de âté 30 (trinta) dias

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haia fator impediüvo provocado pela CONTRATADA,

mediente e epresentáção de Nota Fiscel/Fature. cebendo ao servidor responsável atester as notas fiscais que

deverão ser emiüdas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado peta CONTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente da Contretada, no Banco Bradesco, Agência no 2067, Conta CorÍente n" 777254,
PARÁGRÂFO SEGUNDO - Os preços avançados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PARÁGRÂFO TERCEIRo - câso os pagamentos sejam eÍetuedos após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cênto)

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de lOV. (dez por cento), desde que para tanto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.
patúCmfO QUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado e mânter durante toda execução do contreto,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçâo.

cúUsulÁ DÉCIMA - DAs oBRIGÂçÕES DACONTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigeçóes constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRAÍANII

Competirá à CONTRATANTE:

Pácinã 3 rle 6
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d)

Fornecer todos os dados ã CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto;
Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;

Manter com e CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;

Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na

forma que lhe convier.

Receber os materiais permanentes, de acordo com es ordens de fornecimentos.e)

cúUsUIÁ DÉCIMA sÊGUNDA - DAs PENALIDADIS

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às senções previstâs na Lei Federal n" 70.52O/2OO2, aplicando subsidiariâmente â Lei Federal n'
8.666/1993.

PAúGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na entrege dos mâteriâis, âté o limite de 1096 (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até

o limite de 10% (dez por cento);
pAlúCnrqFO SEGUNDO - Alem da multa indicada no parágrafo enterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçáo total ou parcial do Contrato, as

seguintes sançóes:

a) Advertência;

b) Multa de 107o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com e Administreção,
pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â

própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sançôes previstas nas alíneas "a', 'c' e 'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea'b'.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicendo-se âs sânçôes previstas no ert.7" de Lei Federal no

70.520/2N2.
PAR/ÁGRiÀFO QUARTO - Caberá à PREFEITURÂ MUN|CIPAI DE SANTA IUZIA DO PARUÁ, propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

PÀúGR/ÀFO QUINTo - Após a aplicação de qualquer penalidade será feíta comunicação escrite à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o Íundamento legal, excluídos os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

Prefeltura Municipal de s.nte Luzlã do Pãruá - MA I cNPr: 12.511.093/0001{ó
Avenide ProÍêssor João Moraes de Sousa, no 355, centro - cEP ó5.272{00, sãnta Luzia do Perüá, Me.enhão, Brasil

www.santaluziadoparua.ma.tov.br
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PARÁGRÂFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrefos anteriores serão descontâdes dos

pegamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉnMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pelâ COi{TRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúUsuu DÉCIMATERCEIRÂ - DA REscIsÂo

A CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/L993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que câibe à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

patúC&qFO ÚNICO - A inadimplênciâ de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato

assegurârá à CONTRATANTE o direito de dálo por rescindido, unilâteralmente, mediante Notificação por

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se

demonstrerem cebíveis, em processo administrativo regular.

ctÁt sut-À DÉC]MA QUARTA - DAS COMUNTCAçÔEs

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediânte protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efeüvação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

cúusulÁ DÉclMA qurNrA - DA PUBUCACÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após suã assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no ParágraÍo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal n' 8.666/7993.

cúUsuLA DÉCIMA §EXTA - Bo fORo
Fica eleito o foro da.lustiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais prívilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratades, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

(duas) testemunhes que também os subscrevem.

PreÍeitura Municipal de Santa Luzla do Paruá - MÂ | CNPJ: 12.511.093/00O1{ó

Ayenida Proíessorjoão Moraes de Sousâ, n" 355, CentÍo - CEP ó5.272ff, Santa Luzia do Paruá, Maranhão, Brasil

www.sântaluriadoparua.ma,Sov.br
Pásinâ 5 dê 6
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PELA CONTRATANTE

Secretária Municipal de Educação

o72/2027

Santa Luzie do Paruá - MA, 10 de Outubro de 2023

PELA CONTRATADA

FEf,nÁz coMERoo DE #?âf"Hg'*
ERINQUEOOS
EDUCAMS rrDâr5e.o2.rm r0'

LIDA:3 5940241oool03

GUILHERME GOMES FERRAZ

CPF n' 031.ó84.70G31

A55lNAruRAS

rVullim,r rirn .\ Ml/rrj

ctr:QÇÇQJ)Çó- 3\ aLr.5t2 L(\5-61
NOME:

CPF:

Prefeitura Municipal de Santa Luria do Paruá - MA I CNPJ: 12.51Í.093/q)o1{ó
Avenide ProÍêssorJoão Moraes de Sousâ, no 355, centro - cÊP ó5.272{00, sente Lulie do Paruá, Marãnhão, Brasil

www.sãntaluziadopar!ra.me.tov.br
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SeUa{ifa ae assia Santos Freitas

TESTEMUNHAS
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NOME:
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Prcíêito i.lunl(lpal
GABINETE DO PRErÊIO MUNICIPAL DE PIO Xll/MA, 16 de outubro de
2023. Publicado por: PAIJLA DANIELLE OA SILVA MAGALHÁES

Código idenaifrcador a3b058Bdc97 5cO7 a6c96e7 16c0ui28
Aurélio Perclra dc Sousa

PREFÊIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

RÂTtF|CÂçÁO DE OISPENSA DE LtCfÍAçÃO il! 011r2023 - pROCESSO ADiflNISTRAT|VO N!, 048/2023

RAT|FtCAçÁO DE DTSPE SA OE LICTTAçÀO

PROCESSO ADMIi STRAT|VO ie. 0482023

RECOÍ{HEçO a dispensa de Licitàçáo fundamentada no dispensável, àrt.25 lnciso ll. Le, 8,666/93, e suas atualizaçóes posteÍiores e em
(onsonância com o parecer jurÍdico acostado aos autos. para a (ontratação da Empresa SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PÉQUEIAS
EiIPRES^S DO i{AR HÀO - SEERAE/MA CNPI/IIIF: 06.053.847/000l.10, .eferente à COi{TRATAçÀO DIRETA DO SERVTçO DE 

^PO|O 
ÀS

MlcRo E PEQUE AS EMPRESAS OO rttARAt{HÃO SEERÂE.Ír|A, POR DtSpEl{SA OE L|C|TAçÃO, PARA EXECUçÀO DO PROTETO CTDADE
EtTPREEtIDEDORA, NA MODALTDADE EDUCÀçÁO E14PREENDEDORA, NO itUNtciPtO DE SÂ TA LUZTA DO P^RUÁ.itÂ, para âtender as
demandas do Município de Santa Luzia do Paruá-MA.
nlflFico, conforme prescreve o art. 26, do estôtuto da5 Licitaçôes por este teÍmo o objeto: COTITRATÂçÂO DIRETÂ DO SERVIÇO DE IFOIO
Às MrcRo E pEeuEt{Âs EÍrtpREsas Do MÁnÁ HÂo sEBRAE.ira, pon DtspENsa DE ucrraçÁo, paRÂ ExEcuçÁo Do pRoJETo CIDADE
EMPNÊENDEDORA, I{A MODALIDAOE EDUCÂçÁO EMPREE DEDORA, O HUNICÍPIO DE SÂIíÍÀ LUZIÂ DO PÂRUÁ.MA.
CoÍ{TRÁTAOÀ SEtV!çO DÉ APOTO A5 IT CRO E PEQUENAS EMpRESAS DO üARANHÁO - SEERAE/ÍI|A CNpJ/MF: 06,053.8a7l0001.10

VALOi GLOBÁL: R5 37.500,00 (tÍintà e sete mile quinhentos reais).
PRA:ZO DE VIGÊI{C|A; A vigência do CONTRAÍO será por 12 (meses) meses, contado a partir da data de sua assinatura
FUNDAIIEi{TO: Arts.24 lncisos ll e Xlll, da Lei nc 8.666/93.

RECUnSOS ORçÂi,lENTÁNOSi exercício 2023.

cÔDrco lÉsPEoFrcaçÀo
02 IPoDER ExEcuIVo - pREtEtTURA [,tuNtciFÃa
02.03 FEC. MUN. DE PLANEJ. ADMIN, E FINANçAS, hE.EITIEATRIÍTFÚBL
02.03.04.122.0003 Se5tàoto cl'anepnrento e da adrnrnismçao e Finaneas
02.03.04.122.0003.2009.0000 iían. E Fun(. Da Se(. Mun, Plan. Adm. E tinanças
3.3 ,9 0.3 9.0 0 loutros Servlqos de Terceiros - Pl

Santa Luzia do Paruá.MA, 13 de outubro de 2023.

FLÁVI,O lOSÉ PAD'LHA DE ALNE'DA
Secrêtário Municlpal de Planejamento, Adminlstraçáo,
Finanças, Receita e Patrimônio Público

Publicãdo por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código idenüfrcador: a72521ca1e706d1c63t77 aegao7 3ba10

avtso DE RmFtcÂçÃo-ÊnRÂTA DE REpuBLtcaçÃO DE
LtclTÂçÂO - PREGÂO ETETROÍ{tCO

AVISO DE RETIFICAçÀO/ERRATA OE I,EPUBLICAçÂO DE
uctTAçÃo
PREGÁO ELEÍRôI{ICO
PUBLTCAçÃO D|ARIO OF|C|AL DOS MU tCtptOS

O HU ICÍPIO DE SAiITA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
litARA HÀO, através da Comissão Permanente de Licitaçào - CPL, ânte
o LAPSO DE DrGrIiAçÁO, no aviso de errata de republicação de
licitação pregào êletrônico ne 02212023, publicado no Dlárlo Ofici.l
dos llunlcíplo5 - DOÍrl, torna públi(o â erÍata da matéria circulada no
dia I0i10/2021 (teÍçajêira), no Diário oflclal dos MunlcÍpios ISSN

2763-860X, publlcação nc 3204 í ANO XVll r, lnformando aos
intêrêssados que:

Aviso de republicação de licitação - Pregão Eletrõnico ne 022nO2).

LEIÂ.SEr

Aviso de republicaçáo de licitação - Pregão Eletrônico no 028/2023.

Santa Luzia do Paruá-MA, 16 de outubro de 2023.lOÂO PINHEIIO DE
Ít{ELO - Presidênte da Comlssáo Permanente de Lícitaçào - CPL,

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
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AVISO DO EXÍRATO DE COaÍÍRATO ! 109/2023

EXTRATO DE CONTRATO No 109/202!, assinado em 11/10/2023. Objeto:
torne€imento de bÍnquedos e equipamentos pedagóglcos para atenderONDE SE tÊ:

SáO LUí5, TERçA r 17 DE OUTUBRO DE 2023 * AilO XVll * Ne 3208
lssN 2763-860X
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E DTARtO 0flCrAL

as necêssidadês da Secretarlâ Munlclpal de Educação. ProcêSSo
Administrativo nc 008/2023. Modalidâde: Pregáo Eletrônico ne
005i2023. CONTRATANTE: 5e€retaíia lr4uoicipal de Educação, CNPJ n0

30.039.467/0001-06. coNTRATADo; FERRAZ colr,lERclo oE
BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTOA, Ct{PJ no 35.940,24U0001-03, Valor
Global: R$ 19.336.1,6 (dezenove mll, trezentos ê trlnta e seis reais e
dezesseis centavos), Vigência lnicial: 10 de outubro de 2023. Vigência
Final:31 de dezembro d€ 2023. Sêbâstlâna de (âssla Santos Freltas.
Santa Luzia do Paruá . MA, 16 de outubro dr 2023.

TERMO DE HOII{OLOGÂçÂO DE DISPEÍ{SÂ DC LICÍTAçÀO .
DtSPENSA DE LtC|TAçÃO Ne Oll/2023

PROCESSO DE DISPENSA DE L|CITAçÀO Ns 01rr2O23
PROCESSO 

^DiillNlSTRATlvO 
Ns 048/2023

005 MUNTCÍPrOS

Publicado poc WYLLYAII PINHEIRO RODRI6UES

Código identifrcador 8bb66381dad6d7e60ba19c5Íc14830e5

EXTRÂTO DE C0NTRATO Ne 110/2023, assinâdo em 10/10/2023. Objetoi
AQUI5IçÂO DE KITS REFEIçÃO PARA AS UNIDADES DE EN5INO PAÀA
ATENDER AS NECESSIDÀDES DA 5ECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DO l,lUNlClPlO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. Processo Adminlstrativo nc

012/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico ne 008/2023. CONTRATANTET

Secretarla Municlpal de Educ.ção, CNPJ no 30.019.467/0001-06,
CONTRÂTADO: ÂLEXON 0E lf MAGALHAES, CNPI no
14.847.216/0001-00, Valor Global: R$ 1.390,00 (um mil e trezentos e
noventa reals). Vlgência lnicial: 10 de outubro de 2023. Vigência Finall
31 de dezembro de 2021. Sebastiana de Kassia Sôntos Freitas. Santa
Luzia do Paruá - MA. 16 de outubÍo de 2023.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Códlgo identifrcador: Íaee2t96c3ea07 e466791 a2542Í67197

TERiilO DE EiICERRAMENTo DÊ pROCESSO - PROCESSO DE
D|SPEI{SÂ DE LICIÍAçÂO r 011/2023

TERMO DE Et{CERRAMETITO DE PROCESSO

Santa Luzia do Paruá-MA, 16 de outubro de 2023.

!o^o PiNHEiAO DE iíELO
Comissáo de Licitação
PÍesidente

Notlllque.se o contratado FaÍE .srlnatura do contràto.
Publiquc-sê,

Santa Luzia do paruá.MA, 13 de outubro de 2023

FLÁViO IOSê, P^O'LHA DÊ ALrt ÊtOÀ
Secíetário Municipal de Planejamento, Administraçá0.
Finanças, Receita e PatÍimônio Públlco

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO R0DÂl6UEs
Códlgo ld e ntlfr cador: 430f5 I I I 648d37 902 06 80962 64 h a J 0 87

PRÊFEIÍURÁ MUT{ICIPAL DE SÂO DOMI GOS DO
AZEIYÀO

DECRÉÍO o 017/2023, OE t6 DE OUÍUBRO DÉ 2023

DECRETO Nr 0172023, dr 16 dr outubÍ! dr 2023

Drspôê 3oàrc r r2vogeçao do DECíEÍO ne Ol4/2O2, a dá Ouüas

6lllÀlttlr lturYo lttârclt
Membro

FAO'O XAy,EN ACEDO
Membro

Sáo LUíS, TERçA * 17 DE OUTUBRO DE 2023 * AllO XVll * Ne 3206
lssN 2763-860X

AVISO DO EXTRATO DÊ CONÍRÂTO I{I lIO/2023

PROCES§O OE DISPEt{SA DE L|C]TAçÁO f,r Otl/2023

oBJETO: COÍ{ÍRATAçÀO D|RETil DO SERVTçO OE ÂpOtO Àg
iTICRO E PEQUENAS EÍI'PRESAS DO MARAiIHÁO SEBRAE.MA,
POR DISPEISA DE L|C|TAçÀO, PARA EXECUçÃO DO PROTETO
CIDADE EMPREENDEDORA, IIA MODALIDADE EDUCAçÂO
EMFREENDEDORA, NO MUN|CIPTO DE SÂr{TA LUZ|^ DO PARU^.
ÍrlA.

Tendo em vista que os procedimentos Íepresentãdos pelos presentes
autos Íoram realizados em estrita observâncla às normas que regem o
processo regular da modalidade escolhida e ffnalizado todos os atos
pertinentes a seu devido prosseguimento e conclusão, o Presidente dã
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso de suas atdbuiçôes,
procede ao enc€rÍamento do PÍocesso de Dlspensa de Llcltseão n!
011i2023.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cód igo id entifr c ado r : I c1 2 3 08f5bb167 c3trb597 21e94c82 a9

TEnUO DE HOMOLOGIç^O DE O|SPCT{SA DE LrClÍ^çÁO

oBtETO: COITTiATÂçÁO DttEÍA OO SERVTçO DE ÂpOtO ÀS
iflclo E PEQUEi|AS EI|PRESAS DO UAnANH^O SEBRAE.iiA,
POn DTSPErlsA DE UC|ÍAçÃO, P^nA EXECUçÂO DO PROJETO
CIDADE EIIPI,EE I{DEDORA, I{A iiODALIDADE EDUCAçÀO
Ei,PREEÍIDEDORÁ, I{O IIUI'ICíPIO DE SAI{TA LUZIÂ DO PARUÁ-
ÍtlA, o senhor SecretáÍio Munic,pal de Planejamento, Administraçâo e
Finanças no uso de sues atrlbulçôes legals, que lhes são conferidas por
Lei e;

COI{SIDERÂI{DO a justiÍcativa apresentada pela Comlssáo
Pernamente de Licitaçá0, ãtravés do Presidente que presidiu os
trabàlhos dà elaboÍação do presente processo licltatórlo na modalidade
lnexigibilidàde e o PaÍecer da Assessoria lurídica.
COI{SIDERAI{DO a connguração da sltuaçáo prevista nos arts.24,
incisos ll e xlll, da Lei Federal n! 8.666/93 e a necessidade da
reallzaçâo dâ contrataçâo em questáo;

DECIDET Reconhecer e HOlt{OLOGAi o presente processo
àdministratjvo de inexigibilidade de licitaçáo com vistas à contrataçào
direta da empresa SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PEQUET{AS
EüPN,ESAS DO ]I'IARAl{HÀO . SESRAE/i'A CNPJ/MF:
06.053,t4710001.10, com Sede na Avenida Professor Carlos Cunha,
5/n Jara.aty. Sào Luís-MA, CEPI 65,076-820, representada pelo senhor
Celso Gonçalo de Sousa, Presidente do Conselho Deliberativo, inscrito
no cPt/MF n! 095.049.403.89 CO tRÂÍ çÀO OtrEÍA DO SERVTçO
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUETIAS Ei,IPRESÀS DO iIARAi{HÃO
sEBRÂE.MÂ, POr. DTSPENSA oE uCÍÍAçÁO, FAIA EXECUçIO OO
PROTETO CIDADE E PnEEI{DEDORA, NA ITIODALIDADE
EDUC^çÁO EÍrtPREEr{DEDOtÂ, XO MUI{ICÍPtO DE SÂirTÂ LUZtÂ
DO PArUÁ-r4A"
Trata-se, poÍtanto, de um serviço contínuo especializado. A contrata(ào
será poÍ um peÍÍodo de 03 (três) meses, se íor o caso, podendo ser
proírogado dê acordo com a Lei,
A presente HOiTOLOGAç^O sÊrá publicada nesta dâta, no QuadÍo de
Avisos da PrÍeitura Muncipal de Santa Luzia do Paruá e demals órgãos
oficiais de publicidade, pela Comissão Permanente de Licitação, de
acordo com o ârtigo 26 dâ Lêi Federal ne 8656/93, de modo a tornar
público o resultado do certàme licitatório, como também, para que
produzâ seus le9âis e jurÍdicos eÍeitos,

â CERTIFICÀoo Í)16IIALffiNI€ www.fa mem.org.br 86/u5



-*- ESTADO DO UARAilHÃO
PNEFEITUNA MUI{rcTPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: f 2.5tÍ.O9!/OOO!-06

E^lÀN

o

í. TERMO ADITIVO OE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 109/2023

PRIMEIRO TERMO AOITIVO DE APOSTILAMENTO AO
PROCESSO AOMINISTRATIVO N' OOA?$'23 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" OO5/2023, REFERENTE AO FORNECIUENTO
DE BRINQUEDOS E EQUIPAi'ENTOS PEDAGOGICOS PARA
ATÊNDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
iiTUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.

Aos dozenove dias do mês de outubro do ano d€ 2023, no municÍpio de Santa Luzia do Paruá -MA, por intermádio
da Prêfeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 12.51 1 .093/0001-06, com sêde na Avênide
João Morais dê Sousa, Centro, no 355, Sante Luzia do Paruá /MA, nêste ato reprêsêntada por sua titular,
Sebastiana de Kassia Santos Freitas, bÍasiloira, Secretária Municipal de Educaçáo, inscrita no Cedastro de
Pessoa Física - CPF, sob o no 009.181.29$38.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INGLUSÃo DE ooTAçÃo oRçAMENTÁRIA
As despesas com â execuÉo do presênte Apostilamento. conerão a conta da

CÓDIGO ESPfCIFICAÇÃO
02 PodeÍ Executivo - PÍefeitura Municipal
02.1r Sec. Mun. De Assist. Social, Trabalho e Cidadania
02 I I 08 122 0008 Gestão da Assist. Social. Trabalho e Cidadania

02. I 1.08. 122.0008.2078.0000
Manut. E Func. Da Sec. Munic. De Assist Social,
Trúalho e Cidadania

3.3.90.30.00
4.4.90.52.00

Material De Consumo
Equipamentos e Material Permanente

CúUSULA SEGUNDA - oA VALIDAoE E EFICÁGIA
O presente Termo de Apostilamento, terá validade e êficacia a partir da sua assinatura pela Socretária Municipal
de Educ€Éo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AUDITORIA INTERNA E EXTERNA
Os documêntos comprobatórios dos atos e de gestáo e cópia dêste Apostilamento, seÍáo arquivados em ordem
cronológice, junto ao PROCESSO ADMINISTRATIVO No 008/2023.

cLÁusuLA QUARTA - DA FUNDAiTENTAçÂo JURIDTCA
O presente Apostilamento t6m como bese legal o Art. 65 Parágrafo 8o da Lei 8,666/93

CúUSULA QUINTA - RAIFICAçÃO
Ficam ratificadas ê inalteradas todas as demais clausulas e condiçoês do contrato.

Santa Luzia do Paruá-MA., 19 de outubÍo de 2023

SEBASTIA KA
SECRETÁ MUNICIPAL D

NTOS FREITAS
E EDUCAÇÃO

PORTARTA N O12t2021

1


